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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  QUE  INDEFERIU
PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPOSITÁRIO –
INSUBSISTÊNCIA  –  AUSÊNCIA  DE
DEMOSTRAÇÃO  DE  RISCO  CONCRETO  DE
PREJUÍZO  –  IMPOSSIBILIDADE  DE
SUBSTITUIÇÃO – DECISÃO AGRAVADA MANTIDA
– RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE
–  APLICAÇÃO  DO ART.  557,  CAPUT,  DO CPC  –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

–  Ausente  demostração  de  causa  relevante  que
justifique  a  substituição  do  depositário  judicial,  não
pode tal pedido ser deferido,  notadamente quando o
depositário fica responsável pela integridade do bem
confiado à sua guarda, sob pena prisão e restituição
dos prejuízos causados, nos termos dos arts. 150 do
Código de Processo Civil e 652 do Código Civil.

–  Portanto,  sendo  o  agravo  manifestamente
improcedente, sua negativa de seguimento é medida
conforme determinas o art. 557, caput, do CPC.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  de  instrumento interposto  pela  CBM
CONSTRUÇÕES LTDA  em face da decisão interlocutória (fl.  10)  que,  nos
autos  da  execução ajuizada  pela  EMPREENDIMENTOS  FERNANDO
MONTEIRO E CIA LTDA, ora agravada, indeferiu seu pedido de reavaliação
do bem penhorado e substituição do depositário.

Em síntese, a agravante aduz a necessidade de substituição
do depositário ao argumento de que o mesmo não tem condição de exercer o
encargo,  posto que o bem encontra-se  abandonado uma vez que não se
encontra debaixo de galpão, conforme fotos em anexo. Assim sendo, sustenta
que o bem não está sendo preservado e seu direito violado, razões porque
pediu a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso
para reformar a decisão agravada (fls. 02/06).

O pedido liminar foi indeferido às fls. 61/62.

Embora  intimada,  a  parte  agravada  não  contrarrazoou  o
recurso  (fl.  72),  bem  como  a  douta  Procuradoria  não  opinou,  porquanto
ausente interesse que recomende sua intervenção (fls. 73/74).

É o relatório.

DECIDO

Com  efeito,  a  pretensão  do  agravante  é  manifestamente
improcedente, sendo, pois, o caso de negativa de seguimento deste agravo.

Tendo sido devidamente nomeado e constituído o  depositário
judicial, fica este responsável pela integridade do bem confiado à sua guarda,
sob pena de responder pelos prejuízos causados, nos termos dos artigos 150
do Código de Processo Civil e 652 do Código Civil, in verbis:

Art. 150.  O depositário ou o administrador responde pelos
prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a
remuneração que lhe foi arbitrada; mas tem o direito a haver o
que legitimamente despendeu no exercício do encargo.

Art.  652.  Seja  o  depósito  voluntário  ou  necessário,  o
depositário que não o restituir quando exigido será compelido a
fazê-lo mediante prisão não excedente a um ano, e  ressarcir
os prejuízos.

[em negrito]

Por outro lado, a jurisprudência pátria admite a possibilidade de
substituição do depositário ex officio ou a requerimento da parte, neste último
caso, desde que, exista prova de risco concreto de prejuízo do bem.
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Nesse sentido, cito os seguintes julgados que se amoldam ao
caso em análise:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO  POR  QUANTIA  CERTA.  PENHORA.  BEM.
NOMEAÇÃO  DO  ADVOGADO  DA  EXECUTADA  COMO
DEPOSITÁRIO.  SUBSTITUIÇÃO.  DEMONSTRAÇÃO  DE
CAUSA RELEVANTE E IDÔNEA. NECESSIDADE.

(...)

2.  A pretensão de substituição do depositário é descabida
no  caso  vez  que  não  demonstrada  qualquer  causa
relevante que a motive, tendo sido devidamente assumido
o  encargo  pelo  advogado  da  parte  executada,  o  qual  a
despeito  de  não  exercer  a  posse  direta  sobre  o  bem
confiado, assumiu o mister e o ônus dele decorrente, sob
pena de sua responsabilidade.

(TJ-MG - AI: 10024112669817001 MG , Relator: Otávio Portes,
Data  de Julgamento:  27/02/2013,  Câmaras Cíveis  Isoladas /
16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/03/2013)

DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO.  EXECUÇÃO.
RECURSO  DO  EXECUTADO  CONTRA  DECISÃO  QUE
DEFERE O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPOSITÁRIO
DO BEM PENHORADO.

Por entender que a execução deve se dar pelo meio menos
gravoso  ao  devedor  (art.  620  do  CPC),  e  não  restando
demonstrado  pelo  credor  qualquer  justificativa  para  o
pedido  de  substituição  do  depositário,  deve  a  coisa
penhorada  permanecer  na  posse  do  depositário,  ora
executado.

Agravo de Instrumento provido. Unânime.

(TJ-RS -  AI:  70050488584  RS  ,  Relator:  Jorge  Alberto
Schreiner Pestana, Data de Julgamento: 21/03/2013, Décima
Câmara Cível, DJe 08/04/2013)

[destaques de agora]

Assim  sendo,  ressalte-se  que  as  fotografias  por  si  sós  não
demostram o alegado descuido do bem por parte do depositário nomeado,
notadamente  porque  a  conservação  do  barco  não  exige  sua  guarda  em
galpão,  ou  mesmo  não  existem  provas  técnicas  que  comprovem  essa
exigência, ônus que competia ao agravante provar (art.333, I, do CPC).
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Portanto,  ausente  demostração  de  causa  relevante  que
justifique  a  substituição  do  depositário  judicial,  não  pode  tal  pedido  ser
deferido exatamente como julgou a decisão agravada, que deve ser mantida
em todos seus termos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO
SEGUIMENTO  AO  APELO por  ser  manifestamente  improcedente  e,
mantenho a decisão agravada em todos seus termos.

P. I.

João Pessoa, 27 de abril de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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